
PROJETO DE LEI Nº 3740, DE 03 DE JUNHO DE 2013

Acrescenta dispositivos e altera os artigos que menciona da Lei nº 3.225, de 23 de novembro de 2011, que “Estabelece parâmetros relativos à Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica prorrogado o mandato dos Conselheiros Tutelares do Município de Timóteo, empossados nos anos de 2010, 2011 ou 2012,  até a posse dos escolhidos no primeiro processo unificado.

Art. 2º Os artigos 23, 40 e 44 da Lei nº 3.225, de 23 de novembro de 2011, que “Estabelece parâmetros relativos à Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”,  passam a ter a seguinte redação:

“Art. 23.  O Município terá um Conselho Tutelar, com estrutura adequada para funcionamento, composto por 5 (cinco) membros, escolhidos nos termos da presente Lei e regulamentado o processo de escolha por meio de resolução pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para mandato de 4 (quatro) anos, passível de uma única recondução, por igual período, submetendo-se ao processo de escolha popular, sendo vedadas medidas de qualquer natureza que abreviem ou prorroguem esse período.”
…
“Art. 40.  A eleição do Conselho Tutelar ocorrerá no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.
§ 1º Desde a deflagração do processo eleitoral pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Ministério Público deverá ser comunicado para fiscalizá-lo.
§ 2º  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de  janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.”
…

“Art. 44. Ficam criados 5 (cinco) cargos de conselheiro tutelar titular e 5 (cinco) cargos de conselheiro tutelar suplente, para mandato de 4 (quatro) anos, com pagamento de subsídios para quem estiver na titularidade e no efetivo exercício do cargo.
§ 1º Os subsídios dos conselheiros tutelares serão fixados por Lei Municipal anterior à publicação do edital de cada eleição, vigendo pelo quadriênio do mandato, devendo os referidos valores serem corrigidos anualmente pelos mesmos índices que forem aplicados aos servidores públicos municipais, a fim de recompor perdas inflacionárias.”
…
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de julho de 2013

Adriano Alvarenga

Vereador

JUSTIFICATIVA
A presente proposição objetiva preencher uma lacuna legal decorrente da aprovação da Lei Federal nº 12.696, de 25/07/2012, que efetivou alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/90, especialmente em seu § 1º do art. 139, segundo o qual o “processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial”.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas  para  discussão  e  final aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 03 de julho de 2013

Adriano Alvarenga

Vereador

